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                                  TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID.  QUANT. 

01 

QUADRO BRANCO 

Confeccionado em chapa de fibra branca resinada. 

Espessura total do quadro de 17mm.  

Moldura em alumínio  

Sistema de fixação invisível, podendo ser instalado na vertical ou horizontal 

Medindo: 1,20x3,00 (AxC) 

UNID. 06 

 

2- DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

 

A presente aquisição/contratação destina-se à aquisição de quadros brancos para atender a CMEI Vicente 

Morelli, tendo em vista a necessidade de garantir condições adequadas ao desenvolvimento das atividades 

pedagógicas. Trata-se de material essencial ao processo de ensino-aprendizagem, amplamente utilizado pelos 

docentes para exposição de conteúdos, orientações didáticas e interação com os estudantes. Ademais, a 

complementação dos quadros existentes mostra-se necessária em razão do desgaste pelo uso contínuo, visando 

assegurar melhor visibilidade, organização das aulas e adequada infraestrutura escolar. 

 

3- DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

 

A contratação para aquisição de quadros brancos por dispensa de licitação justifica-se em razão da urgência 

na disponibilização do material, indispensável ao adequado funcionamento das atividades pedagógicas no início 

do ano letivo, previsto para 02 de fevereiro de 2026. O transcurso do tempo necessário para a realização de 

procedimento licitatório regular inviabilizaria o atendimento da demanda em prazo hábil, podendo comprometer 

o planejamento escolar e o pleno desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem. 

Dessa forma, a dispensa de licitação mostra-se medida excepcional, necessária e devidamente justificada, 

a fim de assegurar a continuidade e a regularidade do serviço público educacional, em consonância com o interesse 

público e os princípios da eficiência e da continuidade administrativa. 

 

4- DA ENTREGA 

O fornecimento dos tens deverá ocorrer EM SUA TOTALIDADE, conforme informações abaixo: 

 

PRAZO DE ENTREGA 
LOCAL DE 

ENTREGA 

HORÁRIO DE 

ENTREGA 
ENDEREÇO 

20 dias contados a partir 

do envio do empenho 

Almoxarifado 

Municipal 
09:30 as 16:30 h 

Rua Coronel Francisco Limongi, 

Centro, São José do Vale do Rio 

Preto 

 

5- DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 
 

A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria Municipal de Educação, através dos Fiscais: 

- Sabrina Dias de Oliveira, matrícula 6363; 

- Rosamaria Izidoro Silva Pacheco, matrícula 1955. 

 

São José do Vale do Rio Preto, 20 de janeiro de 2026. 

Sabrina Dias de Oliveira 

Diretora de Administração Geral 

Secretaria Municipal de Educação 

Matrícula: 6363 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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